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o Dá denominação a Delegacia de Polícia.

6»)

«T ai A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

o

A Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. Rubens Reino”, a Delegacia de Polícia de
= E6 Jaboticabal, em Jaboticabal.

” nd - .
a Faé Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

= pa JUSTIFICATIVA

tas vs:

Rubens Reino nasceu em José Bonifácio, Estado de São Paulo, no dia 21 de junho

de 1936, era filho de Serafim Reino e Elza Reino. Casou-se com a Sra. Loris G. Reino e, dessa

união, nasceram duas filhas: Mônica e Miriam.

Formou-se pela Faculdade de Direito de São José do Rio Preto e iniciou sua

carreira na Polícia Civil como Escrivão, em 1956. Após aprovado em concurso público, para

Delegado de Polícia, respondeu como Titular em diversas cidades, entre elas: Cosmorama,

Américo de Campos e Tanabi. Em 1977 foi, definitivamente, para Jaboticabal exercendo o cargo

de Diretor da 38o Ciretran, Delegado Titular do Primeiro Distrito e Assistente do Seccional. Após

sua aposentadoria, ainda, trabalhou como Despachante Policial.

Foi homem honesto, digno e trabalhador, que lutou e defendeu a Polícia Civil do

Estado de São Paulo. Foi exemplar chefe de família e figura muito querida na cidade, destacando-

se, também, por seu trabalho social ao lado da sua esposa. Foi um dos fundadores e Diretor da

Creche “Lar Acolhedor São Sebastião” e membro efetivo do CONCREAJA - Conselho Municipal

da Criança e do Adolescente de Jaboticabal.

Pelo exposto, atendendo solicitação da Câmara Municipal de Jaboticabal,

notadamente, do Vereador Luiz Augusto Stesse e de toda população de Jaboticabal é que

propomos o presente Projeto de Lei, esperando, para tanto, contar com o apoio dos nossos nobres

pares.

Sala das Sessões, em

' nferência
Esta proposição fantém
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Folha 2

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 149o a 153o Sessões Ordinárias

(de 14 a 20/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/10/97.
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